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PORTARIA Nº. 006/2021.          

SUMULA “CONCEDER GRATIFICAÇÃO A SERVIDORA EFETIVA QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.


O Sr. ZILMAR ALBUQUERQUE RODRIGUES, Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado do Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais que lhes são conferidas no Regimento Interno em seu Art. 25 – Parágrafo VII Alínea (b).

	
						
RESOLVE:


Art. 1º - Conceder Gratificação no valor de R$ 1.426,95 (um mil, quatrocentos e vinte e seis reais e noventa e cinco centavos), a Senhora Luzia de Oliveira servidora efetiva matrícula 19, lotada no Cargo de Auxiliar Administrativo da Câmara Municipal de Itanhangá. 

Art. 2º - A Servidora desempenhara suas atividades laborais inerentes ao seu cargo do concurso e responderá pela OUVIDORIA da Câmara Municipal de vereadores de Itanhangá.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro de 2021, ficam revogadas as disposições em contrário na Portaria nº 08 de 06 de janeiro de 2017.


Câmara Municipal de Itanhangá – MT, aos 11 dias do mês de janeiro de 2021.


Registre – se 
Publique - se 
Cumpra - se. 


Zilmar Albuquerque Rodrigues 
Presidente 
Câmara Municipal de Itanhangá.
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